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Prefeitura da Estância de São José ~os Campos 
Estado de São Paulo 

Em de d'e 19 

L --p lJE-~ 'C ;)A NO J . ·t.. 

_D_E_C_R_E_T_o __ N_2_ 1_2_5_1 f'''!'-;/·fk·~.f' 
de 14 de novembro de 1969 N&,-~J.? .. ~o_r/.ffJ~L/ 19 '1-P . . ...... 

O Prefeito da Estância de São Jo sé dos Campos, 
usando da atr~buição que l he confere o arti go 25 , inciso XX, 
da Lei n2 9 .842 , de 19 de setembro de 1967, - Lei Orgânica dos 
A!unicfpios- e t endo em vista o que consta do processo n~ .••. 
25988/69, 

DECRETA 

Artigo 12 - Fica denominada RuA SÃO VICENTE a 
via pÚblica do Jardim Santarém , conhecida pela denominação não 
oficial de Tr avessa São Benedito , que coceça na Rua São Benedi 
to e segue no sentido sudoeste-noroeste, numa extensão de,apro 
ximadamente, 40 (quar enta) metros. 

Artigo 22 - ~ste Decreto entrará em vigor na 

dc t a de sua publicação , r evogadas as disposiçÕes ec contrário . 
Prefeitura da Estânc:J: dos Ca.cpos, 

14 de novembro de 1969 . 

E~mano Ferreira eloso 
~refeito ~lu cipa l 

Registrado e publicado no Departamento de NegÓ 
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aos quatorze dias do mês de novembro d mil novecen t os 

e sessenta e nove. 
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